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DECRETO Nº147/2025 

 

   O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais, conforme Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 111/92, e a Lei n° 524/2014, e de 
acordo com a homologação do resultado final do Concurso Público 01/2023;  

 

    RESOLVE: 

 
                          NOMEAR, o Sr. RAFAEL VIANA DE SOUZA, portador do CPF: 086.210.969-86, para 
exercer o cargo de PEDREIRO, 40:00 h semanais, a partir do dia 10 de novembro de 2025. 
                                  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,  
                                  Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
       Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos 10 dias 
do mês de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 

JOSELEI APARECIDO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DE DECRETO DE NOMEAÇÃO 
 
 

   O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais, conforme Estatuto dos Servidores Públicos Municipais - Lei 111/92, a Lei nº363/08 Plano de Cargos e 
Carreira do Pessoal do Quadro do Magistério Público Municipal e a Lei n°524/2014 Plano de Cargos, Carreira e 
Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais, e de acordo com a homologação do resultado final do Concurso 
Público Edital nº 01/23, NOMEOU o servidor, conforme segue abaixo: 
 
 
 

Servidor CPF.Nº Cargo Decreto Data 

RAFAEL VIANA DE SOUZA 086.210.969-86 PEDREIRO 147/2025 10/11/2025 

 
 
 
 
 

JOSELEI APARECIDO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 
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CMDI – CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITO DOS 

IDOSOS DE CONSELHEIRO MAIRINCK – PR 

  
 

RESOLUÇÃO Nº 02/2025 

 

SÚMULA – APROVA o Plano de Ação e Adesão ao Incentivo 
Cuida Mais Paraná: Envelhecimento Ativo - Del. 049/2025 
. 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DO DIREITO DO IDOSO – CMDI do Município de Conselheiro Mairinck – PR, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº 636 de outubro de 2017; 

 

Considerando o a Deliberação 049/2025 do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa 
 

Considerando a deliberação da Plenária do CMDI, realizada em 10/11/2025,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar Adesão ao Incentivo Cuida Mais Paraná: Envelhecimento Ativo - Del. 049/2025. 

 

Art. 2º - Aprovar o Plano de Ação do Incentivo Cuida Mais Paraná: Envelhecimento Ativo - Del. 049/2025 do município 
de Conselheiro Mairinck-PR 

 

 

Esta Resolução entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

 Conselheiro Mairinck, 10 de novembro de 2025. 

  

 
 

Engrácia Alves Cardoso 
PRESIDENTE CMDI 
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